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ESTADO DO PIÂUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO nº 023, dé 13 dé maio d~ 2020. 

~••menta o.s .erviços e atividades • serem 
deseavolvidH pelo Grupo de Trabalho inotituldo ~• 
Lei Complementar n. 004, de 05 de aovembro de 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM .JESUS-PI, no uso das atribuições que lbe são 

cooferidas na Lei Orgâitica Muoicipal (art. 66, incs. lll e VI); e 

Con1ideran~o a auibuiçlo legal· do Municlpio de ~iseiplinar o parcelamento. uso e 

ocupação do solo urbano, na fonna do art, 30. da Con.stiruição Fcdcml . orendido5 O!i limit.cs financeiros e 

demais rcstriçiõcs operacionais e adminis tra.tivas; 

Considerando as determinações previstas no inciso I do a.rt. l O, no O 1° do art. 11 e no 

an. 30, todos da Lei n. 13.465, de 11 .de julho de 2017, bem como as disposições da Lei nº 685, de OS de 

no\lembro de '20 19; 

• Considttando a ucccssidooc de proceder a di.a,anóstico fisico,,terrltorial para awilisc de 

prioridades e critérios de regu.larização 1,ubanistica em nüclcos wbanos i.mpJantado.s de fonna im:gular; 

Considuando ser obrigação lcgaÍ do Muaicípio a proposição de medidas de Úllervenção 

urbanlsti~ social e · ambiental promovidas como obrigação fc fazer ao iofraaor ou aos beneficiários du 

ações da REURB; 

Considerando a ocçessicladç de estabelecer eri~rios para n=sgu.azd.ar o interesse público . . 
par.>. a emisslo de Certidões de Rcgularizaçlo FundJAria, nos termos preconizados pela Lei Fedl,ml n. 

13.645/2017 e pela Lei Municipal n , 685/2019; 

DECRETA,, 

Art. 1 • - O grupo de trabalho instituído na Lei Comple_mcntar·n. 004, de OS de novembro 

de 2019 terá & seguintes finalidades: 

l - efetuar o levantamento, diagnóstico Hsico-territorial, i.dc:ntifi(ãÇão de situações de: 

dcsconform.idade normativa e classificação de núcleos u~s infor.mais implaotados para efeito de 

n:;gulari~ fundiária. urbann. d~ intr:iesse espec.Uioo· - Rc:urb-E; 

li - de6.oir critérios e medidas de iniervcoção para viabili.>ar a regularu:ação wi>ani5tica 

de iniciativa. pública ou privada, inclusive os ea.ws de Rewb-S; 

III - propor a regulamentação do procedimento, análise e aprovação de projetos de 

regularização urbanística de núcleos wbanos informais implantados no território municipal; e, 

IV - auxiliar teQÚcanu;ntç nos procedimentos administrativos de regularização fundiária, 

inclusive com a reali7.ação de vistorias, propondo solução para o caso concreto. 

Núcleo; e, 

Art. z• -O g;:..po de trabalho será formado pelos seguintes servidores: 

1- SIDNEY DE SOUSA E SILVA, CPF n. 769.639.7'13-72, CooJdenador de Programa; 

II - PAULA MÉRCIA ~ILVA CÇ)STA, ÇPF n. 638.089.943-04, Coordenador de 

III - DÁRIO MOURA DE SOUSA, CPF D!· 057.812.433-56; Coordenador de Projeto. 

Par61J11fo Úpico. Os servidores públicos indicados poderão ser substituídos conforme a 

demanda. ~rias, licenças ou afastamentos, por meio de Ponaria expedida pelos seus respectivos dirigentes. 

Art. 3º -A coordenação e organização do grupo de trabalho será exercida pela Secretaria. 

Municipal de lnfracsautwa e Saneamento. sendo o servidor indicado por seu respcclivo dirigente, podendo 

requerer informações e documentos dinrtamenle de órgãos da Administr.lção ruma, indireta ou dclcpr 

atribuições aos seus membros. 

Pará&rafo Único. O grupo de trabalho seri MSCllso[!ldo pelo servidor ·encarregado da 

Assessoria Especial para Regularizaçào Fundiária e de Patrimônio, e.revinculado à Secretaria Municipal de 

Governo. 

Art. 4º • Os serviços realizados pelo grupo;de trabalho e seus praz.os se darão nos termos 

da Lei Co,nplementar n. 004, de OS de novembro de 2019. 

Art. 5° • Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Mwúcipal de Bom Jesus-Piauí, aos treze dias do mês de maio da 

ano de dois mil e viole. 

Repstre-se. Publique-se. Cumpn-se. 

E STADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO nº 024, de IJ de maio de 2020. 

Regulall'.lentll • utilinçlo, apruentaçlo e autenticaçlo 
de documento, no lnrbito da ""Cl'l•rizaelo fundiária 
urbana dé Bom Jesus-PI, em COIIÍOrmidadc com a Leí 
Federal n. 13.645/2017, a Lei n. e 46Cl2008 e a Lei n. 
685/2019, e _dá outras p,ovidenciu. 

O PREFEITO MUNlCIPAL DE BOM JESUS-Pi,' oo uso das atribuições que lhe são 

conferida., na Lei Orgânica Municipal (an. 66, incs. III e VI); e 

Considerando a arribuiçã:> legal do Municlpio de disciplinar o parcelamento, uso e 

ocupação do solo url,ano, oa forma do art. 30, da Constituição Federal, atendidos os limites financeiros e 

demais ~strições operacionais e administra.tivas; 

Co11siderando as detcnninaçôcs previstas na Lei n. 13.465, de li de julho de 2017, bem 

como as disposições da Lei n' 685, de 05 de oovembro de 2019; 

Co11tiderand0 wnbém as detenninações da Lei n. 460, de 19 de agosto de 2008; 

Considerando a necessidade de proceder r diagnóstico fisiQO--tcnitorial para análise de 

prioridades e crittrios de regulariz.ação UJbanistica em núcleos 'urbanos implantados de fonna irregular; 

Considenndo _ser obrigação _legal do Município a proposição de medidas de intervençào 

urb.mistica, social e ambiental promovidas como obrig~ de fuzer ao infrator ou aos beneficiá.tos da,g 

ações da REURB; 

Consideundo a necessidade de estabelecer critérios para resguardar o interesse pllblico 

para a emissão de Certidões de Regularização Fundiária, nos termos preconizados pela Lei Feder-ai:n_ 
ir 

13.645/2017 e pela Lei Muaicip,,J n . 685/2019; 

Consideundo, ademais, a occc.ssidadc de reguiar quais os doa,mcntos necessários 

apresenuu- para fins do procedimen":' administrativo de REURB. em quaisquer de suas modalidades. 

DECRETA:. 

Art. 1° • O procedimento administrativo de REURB, nos termos do an. 33 e seguintes d" 

Lei n . 685, de 05 de novembro de 2019, deverá tramitar com os seguintes documentos, obrigatoriamente: 

I - requerimento dl)S legitimados; 

II - pmjeto de regularizaçãi, fundiária; 

m- plantas da situação e n:gularização, em 4 (quatro) vias; 

IV - memorial descritivo do imóvel com coordenadas geográficas; 

V - anotação de responsabilidade técnica (ARU ou n:gistro de. responsabilidade técnica 
(RRl); 

VI - levantamento plaoialtimétrico e c.idastral com o geomfemnciameoto, quando 

aplicável, inclusive com a respectiva ART ou RRT; . 

VII-- planta do perimetro do núcleo mtano informal com documentação da matricula ou 

transcrições atiDgidas, quando possível; 

vm - ci>pia;; dos documeotos pessoais de identi.fic:ação (RG, CNH, CTPS ou outro 

legalmente equivalente a documento de identidade) e do CPF; 

IX_ - comprovação de estado civil (cópia da certidão de casamento ou se vincula!os por 

união estável, declaração finnada por ambos os compaubeiros e por d112S testemunhas, devidamente 

qualificadas). 

Art. 2' - O pPocedimeoto administtativo de REURB poderá ser, notadamente para efeito 

de n:aliZ31jlâo de ulterior registro. ou aveibação'imobilwi1, ser acrescido <los seguintes documentos: 

1 - reque~ento para lavratma de escritura; 

U -. certidões negativas de débitos federal, estadual e municipal; 

m - certidões de ações civeis e execuções ,iveis, quando aplicáveis; 

IV - certidão de débitos trabalhislliS, quando aplicáve!s; 

V - certidão atualizada do imóvel, quando posslvel. 

VI - comprovante de vistoria do imóvel a regularizar realizada pela Secretaria M~cipal 

de lofraestrutu,a e Saneamento ou órgão da Admiuistração Pública. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


